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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
LEI (Nº 164/1997)

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

' Lei uR.:de?' de 2.1 janeiro de 1997. 

Cria o Fundo Municipal de Saáde 21  

Sitossaáde e dá outras providências 

O Prefeito Municipal de Pá de Serra,es 
tado da Bebia, no uso de suas atribuições legais. 

Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art:Wdrkad,o o Fundo Municipalld 
de Saáde Fumsatide, instfümento-Oefdaptação e4kplicação de recur-

financiamento dastaaNtyáreSAild 1.1_,/  i.  
sos que tem por objeleivo(DA?ÃrpidAár 	irecursos e'keios para o ."4'' 

2 	 ',./ /1,7\  
iNN  ) A#Arb.29. -Constlt--uirão redeitas &o Fundo' 

Municipal de Saude4iuma::..2:1Pljtrj-Ns,\/1 / / \\,, 
di /1/1';:-/ \íriçrecursoâ ii-,&;:/7enientes dált4msféren-1  

cia do Sistemã,único de SgMeT;StiS'Weetpubtítuàfleg41;\ . \ 

/ 	r,r . 	'3':Ootaçõeês'...ArçamentariasOOLMI.inic4io 
.,.._ 	i 	i. 	, -i.4 .t 	f 	. 	‘4 	. 	‘ 	e 

e recursos adicionais que '41-7.:rei-stabme'rece-5' no transéOrTrer dó . ca 
da exer tomo., 	

7 I 	1  ez' cp 
	\ C12-3  

I 
f 	isi ji 	 0:11T,Hdoaca n'Lios,contribuiçõts, 

.4) 	: pl subvenções e-t...ensferânct4s\de-5ttidades acionais e interna cio-'  
mais, drganitgOesg governaMenta4 r

'
ao-gern 

	

veamentais 	1 

1 Yj1.Elt, 	V-r9peitasbe aLacaçoes findhberas I 
de recursos do iundo, re 	 áTfo rbtA lei; 	I 1----1- 

L.... 	F -I 2 	. ---7. 
,....loar6e1dAMP5roduto dl 1M cad a 

4,' 
de outras receit ,pr6priaz oriUMdao.np  iinancramen;os das a "vi- 

sa . 	S 	k 	_ vs. dadeseconbmacas, deuprdgtaçsq,de...servIç -e--&-ebut as transf râne 
s cias queMundãCgurilcipaltplgdreppfg ireito rereber r f6 

força da 14e‘de corknios ']1)-ceã'dr:22"--j 	 s....." 

es  -NYI-Produto de consrtniorfirmado com 
...-. . - 	- 	

1 

outras entidades flhandidor-.asi 	.......--** ,..„..... ]V
(
.2 > ' 

,s 	:. (.7 ' .., ?ai-doações em enes1,9Zfeitas diretameu 
te ao funfo; 	 iTr.", 	(...-5212 )  

VIII451.1trst‘ aceitas qm venham e ser e 
legalmente instituídas. 	

'---;----) ‘,..: 	'-' -I 11,.........„......./' 

Peraf5-1,- A dotação orçamentária 
prevista para o árdão executor .da Administração Publica Municipal 
responsa'..vel pela saáde,será automaticamente transferida para a 
conta do Fundo Municipal de Salidel  tão logo sejam realizadas as 1,1  
receitas correspondente.Sendo o mínimo de 2g e o máximo de 10% da 
receita corrente mensal do município. 

Parágráfo 29-0s recursos que compõem o 
Fundo serao depositados em instituições finânceiras oficiais,em 2  
conta especial sob a demominação¡ Fundo Municipal de Satide- Fum-t 
spAde. 

Art. 39-0 Fumsaáde será gerido pela tl 
Secretária Municipal de Saáde,pela Secretaria de Finanças ou pela 
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ANTONIO SOUZA DE OLIVEIRA 
= SEC; DE ADMINISTRAÇXO= 

fl- ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

Parágrafo 12-A proposta orçamentária do 
Fundo Municipal de Sailde-Fumsaádeconstara do plano Diretor do I 
Município. 	 . 

Parágrafo 22-0 orçamento do Fundo Munici 
pai de Saáde-Fumsaáde integrará o orçamento da Prefeitura Munici-
pal na Secretária Competente. 

Art.42- Os recursos do Fundo Municipal ' 
de Sailde-Fumsaáde,serão aplicados em: 

inanciamento....total ou. parcial de pro' 
gramas, projetos e serviços de salde Páblidesenvolvidos pela , 
Secretária Municipalo‘ , ,a1\nde';e/PeIo CliiSelho'Uni;cipal de Salíde 
C.M.S.I responsávelePela eXpeução/da:Pol‘tidon j deSaUàe do Município 
ou por Org¡oselçevenládb4l v)  . 	, 	-' 'fl.; 

as,*ireito T4liçoe''.priVedo/ParaNexecuçl 
2  

	

<'-.\ 	11-pagamento pela preStaçãO de serviços' 
a 	es/conv%niw3entidad 
ção de programas:e,projetoesPe4Ifinee:ÁO:Set'or deu eaáde;\ 

	

/r.,•-. t 	 .k 	.--- - 
)1 e -j7)( 	III4aquiSiçao-deaalaterial permanente e ' . 	. . 	,,, 	7, 	.. 	., 

de consumo a-de-.0utros inánies medessariOs/d0 desenrolvimentnt dos 
- 

• 

citação\le aPefeilçaamento-de1/4m6q4SO,50152-atos-na áre'eme-Snád4, 
. 7:1"ideSeriv014menCbo,de program-de capa- 

\ 	ZI±zpagainentxidikoztrás bAeficios a4en- 
s pela presta4,67,Eralos  municapais‘de Sadde? 

Art.52-As contas e o raatários o órgão 
Punge M. •-èipa 

".II 	serão..en5Metides:4 ap eciação,  
do Conselho Municl.Pai/,Ak-sailde-r-FliSre&e, me‘aiientelde forma' 
sintática e, =lamente; del;forma 	 

\5-N--v- 
- 
.6- Pa±ftateiide €as4espesas decorren' 

tes da implantação da presen e ' S 	oder Executivo autori- 
zado a abrir no presente exercíciol Credito Adicional Especial ate 
o de R$ 25.000,00 ( vinte e cinco mil.reais), para o corrente I 
ano, obedecidas as prescriçaes contidas nos incisos I a IV, 	do 
parágradro 12 do artigo 43 da Lei Federal n2 4.320/64. 

Art'.72-Esta lei entre em vigor na data' 
de sua publicação,revogadas as disposiçães em ctntrário. 

GABINETE DO PREg'ETOL.PREFEITURAMURICI-' 
PAI DE PÉ DE SERRA,ESTADO DA BAHIA EM,..aj. DE JANEIRO DE 1997. 

tesouraria Municipal,sob orientação e controle do Conselho Munici 
pai de Saáde 

T-./1 
instrumentos de 
açtes de Sairdel 

IWConstrução7-iefOrma,ampliação-jailuisiç\
l 

ção ou iocaçãO de imevel: ara.prétáçy5 deYserviços 	lr_Saude; 
7:-.3 

rs-~1 p1/4 4 

&,:‘.h-4;H ---\c  
s Ï..-deSOIWolvjment2aperfeiçãamentb los 

gestãoáianejamen'tNeedmihistração e conae a.s 

, li; 
	 1(ted 

gestor do 

S,ATURNIMO VIEIRA DE SANTANA 
=PREF.MUNICIPAL= 
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PORTARIA (Nº 117/2018)

 
Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

 
 
 

PORTARIA Nº 117, DE 12 DE SETEMBO DE 2018. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO 

MUNICIPIO DE PÉ DE SERRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela legislação em vigor, especialmente as previstas na 

Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Civil do Município: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder Férias pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 10 de setembro de 

2018, ao servidor público municipal ALMIR DE CARVALHO RIOS, matrícula 533, na 

função de guarda municipal, lotado na Secretaria de Gestão e Ordem Pública, no período 

de 10 de setembro a 09 de outubro de 2018. 

 

Art. 2º - Encaminhe-se para conhecimento do Departamento de Recursos Humanos a 

fim que sejam tomadas as medidas necessárias junto ao assentamento pessoal do 

servidor. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, em 

12 de setembro de 2018. 

 

 
Antonio Joilson Carneiro Rios 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 

CNPJ Nº.13.232.913/0001-85 
 

1 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 034/2018)

                    Estado da Bahia 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

  

 

RUA ANA OLIVEIRA LIMA, 115, CENTRO – CEP – 44655-000 – PÉ DE SERRA – BA  
e-mail: educapedeserra@hotmail.com 

 

1 
 

POR 034/2018 
 
 

PORTARIA Nº 034, DE 02 DE AGOSTO DE 2018. 
 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE 

SERRA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando o disposto no art. 85 da Lei Municipal nº 186, 

de 06 de outubro de 1998 e no Art. 87, do Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Civil (Lei nº 8.112/90); 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Conceder gozo de Licença Prêmio à servidora municipal MARIA DE 

FÁTIMA DE SANTANA SILVA, Professora, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, no período de 07 de agosto a 04 de novembro de 2018. 

 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

às disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, Em 02 de agosto de 2018. 

 
 

JUSCELINO LIMA RIOS 
Secretário Municipal de Educação 
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PORTARIA (Nº 035/2018)

                    Estado da Bahia 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

  

 

RUA ANA OLIVEIRA LIMA, 115, CENTRO – CEP – 44655-000 – PÉ DE SERRA – BA  
e-mail: educapedeserra@hotmail.com 

 

1 
 

POR 035/2018 
 
 

PORTARIA Nº 035, DE 07 DE AGOSTO DE 2018. 
 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE 

SERRA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando o disposto no art. 85 da Lei Municipal nº 186, 

de 06 de outubro de 1998 e no Art. 87, do Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Civil (Lei nº 8.112/90); 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Conceder gozo de Licença Prêmio à servidora municipal EDNA 

CARNEIRO DE SOUZA, Auxiliar de serviços gerais, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 09 de agosto a 06 de novembro de 

2018. 

 
 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

às disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, Em 07 de agosto de 2018. 

 
 

JUSCELINO LIMA RIOS 
Secretário Municipal de Educação 
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PORTARIA (Nº 037/2018)

                    Estado da Bahia 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

  

 

RUA ANA OLIVEIRA LIMA, 115, CENTRO – CEP – 44655-000 – PÉ DE SERRA – BA  
e-mail: educapedeserra@hotmail.com 

 

1 
 

POR 037/2018 
 
 

PORTARIA Nº 037, DE 28 DE AGOSTO DE 2018. 
 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE 

SERRA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando o disposto no art. 85 da Lei Municipal nº 186, 

de 06 de outubro de 1998 e no Art. 87, do Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Civil (Lei nº 8.112/90); 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Conceder gozo de Licença Prêmio à servidora municipal RAIMUNDA 

OLIVEIRA DOS SANTOS RIOS, Professora, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, no período de 03 de setembro a 02 de dezembro de 2018. 

 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

às disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, Em 28 de agosto de 2018. 

 
 

JUSCELINO LIMA RIOS 
Secretário Municipal de Educação 
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PORTARIA (Nº 038/2018)

                    Estado da Bahia 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

  

 

RUA ANA OLIVEIRA LIMA, 115, CENTRO – CEP – 44655-000 – PÉ DE SERRA – BA  
e-mail: educapedeserra@hotmail.com 

 

1 
 

POR 038/2018 
 
 

PORTARIA Nº 038, DE 04 DE SETEMBRO DE 2018. 
 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE 

SERRA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando o disposto no art. 85 da Lei Municipal nº 186, 

de 06 de outubro de 1998 e no Art. 87, do Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Civil (Lei nº 8.112/90); 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Conceder gozo de Licença Prêmio à servidora municipal JOILDA 

FIGUEIREDO RIOS DOS SANTOS, Professora, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, no período de 10 de setembro a 09 de dezembro de 2018. 

 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

às disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, Em 04 de agosto de 2018. 

 
 

JUSCELINO LIMA RIOS 
Secretário Municipal de Educação 
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